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EMENTA

Trata-se de Embargos de Declaracao opostos por A. C. C. S. S. e M. A. C. S. contra decisdo monocratica
(evento 72) que negou provimento ao agravo de instrumento interposto, mantendo a rejeicdo da excec¢éo de
pré-executividade, determinando o regular prosseguimento da execucao fiscal.

Consta dos autos que a execucao fiscal foi ajuizada originariamente para cobranca de crédito tributario
relativo a Taxa de Funcionamento em face da empresa Insil Comunicacéo Visual Ltda., tendo sido
posteriormente requerido o redirecionamento da execucédo as sécias, ora embargantes, com fundamento no
art. 135, lll, do CTN. As executadas suscitaram excecao de pré-executividade, alegando ilegitimidade
passiva ao argumento de que jamais exerceram poderes de administracdo, gestdo ou representacdo da
sociedade empresaria. O pedido, contudo, foi rejeitado pelo Juizo de origem, sob o fundamento de
inadequacao da via eleita diante da necessidade de dilagdo probatéria. Em seguida, foi interposto agravo de
instrumento, cujo julgamento monocratico concluiu pela inexisténcia de prescri¢édo e pela impossibilidade de
acolhimento da alegacéo de ilegitimidade passiva em sede de excecdo de pré-executividade, diante da
necessidade de aprofundamento probatorio.

Nos presentes embargos de declaracdo, as embargantes sustentam a existéncia de omisséo no decisum,
afirmando que a decisdo embargada deixou de apreciar elementos documentais aptos ao reconhecimento,
de plano, da ilegitimidade passiva. Alegam, em sintese, que sentenca penal absolutéria transitada em
julgado, produzida em a¢des penais correlatas, demonstraria a auséncia de poderes de geréncia e
administracdo da sociedade executada, circunstancia que afastaria a incidéncia da Sumula 435 e do Tema
981 do STJ, tornando indevido o redirecionamento da execucéo fiscal. Defendem, ainda, a adequacéo da
excec¢do de pré-executividade para arguicdo da matéria, por se tratar de questao cognoscivel de oficio e
fundada em prova pré-constituida, invocando a Sumula 393 do STJ e precedente daquela Corte Superior. Ao
final, requerem o saneamento da alegada omissdo, com efeitos infringentes, para afastar sua
responsabilidade tributéria e determinar sua exclusé@o do polo passivo da execucdo fiscal (evento 81).

Intimada, a Unido (Fazenda Nacional) apresentou impugnacao, pugnando pela rejeicdo dos embargos
declaratdrios. Sustenta, preliminarmente, o carater manifestamente infringente do recurso, aduzindo que as
embargantes pretendem rediscutir matéria ja apreciada e decidida, sem apontar efetiva omissao,
obscuridade, contradi¢cdo ou erro material. Afirma que os embargos de declaragdo nédo se prestam a
rediscussao do meérito do julgado, citando jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica acerca dos limites
do art. 1.022 do CPC (evento 83).

Vieram os autos conclusos.



E o relatério. Decido

Consoante disposto no art. 1.022 do CPC, os embargos de declaragéo visam esclarecer obscuridade,
eliminar contradi¢&o, suprir omisséo ou corrigir erro material na decisdo. Nao se prestam a rediscusséo do
mérito da deciséo ja proferida.

No caso concreto, a decisdo embargada ndo apresenta os vicios apontados pela parte embargante.

A deciséo enfrentou adequadamente as questdes relevantes ao deslinde da controvérsia, adotando
fundamentacdao juridica suficiente e coerente, ainda que nédo tenha abordado, ponto a ponto, todos os
argumentos invocados pela parte embargante. Nesse sentido, € pacifico o entendimento do Superior
Tribunal de Justica no sentido de que o julgador ndo esté obrigado a rebater todos os argumentos das
partes, desde que fundamente adequadamente sua decisao.

De acordo com a Tese de Repercussao Geral no 339 "O art. 93, IX, da Constituicdo Federal exige que o
acérdao ou decisdo sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame
pormenorizado de cada uma das alegacdes ou provas.” (Al 791292 QO-RG, Relator(a): GILMAR MENDES,
julgado em 23/06/2010, REPERCUSSAO GERAL - MERITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC
13-08-2010 EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, p. 113-118).

Destarte, ndo prospera a existéncia de omisséo no julgado, ao argumento de que a decisao embargada
deixou de apreciar prova documental pré-constituida consistente em sentenca penal absolutéria apta,
segundo afirmam, a demonstrar a auséncia de poderes de geréncia e administracao da sociedade
executada, o que afastaria o redirecionamento da execucao fiscal e autorizaria o acolhimento da excecédo de
pré-executividade. Requerem, ao final, a atribuicdo de efeitos infringentes aos aclaratorios, para exclusédo de
seus nomes do polo passivo da execucao.

No caso concreto, a decisdo embargada enfrentou de forma suficiente a controvérsia relativa a ilegitimidade
passiva das agravantes, consignando, precisamente, que a excec¢ao de pré-executividade somente é cabivel
para apreciacdo de matérias cognosciveis de oficio e demonstraveis de plano, sem necessidade de dilagédo
probatéria, concluindo que a afericéo da efetiva participacdo das agravantes na administracao da empresa
executada demandaria exame aprofundado do conjunto fatico-probatério. Além disso, assentou-se que,
diante da dissolucgéo irregular da sociedade empreséria, mostra-se possivel o redirecionamento da execucéo
fiscal, ficando eventual demonstracédo de auséncia de responsabilidade reservada a via propria dos
embargos a execucao.

Ressalte-se que o redirecionamento da execugdo fiscal em hipéteses de dissolugédo irregular encontra
respaldo na jurisprudéncia consolidada do Superior Tribunal de Justi¢ca, sintetizada na Sumula 435, segundo
a qual se presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicilio fiscal sem
comunicacao aos 0rgdos competentes, legitimando o redirecionamento da execucao fiscal para o
sécio-gerente.

Além disso, conforme fixado no Tema 981 do STJ, o redirecionamento da execucéo fiscal pode ser
autorizado contra o sécio ou terceiro com poderes de administracdo a época da dissolugéo irregular da

sociedade, ainda que néo tenha exercido a geréncia quando ocorrido o fato gerador do tributo.

A pretensao deduzida nos presentes aclaratdrios, na realidade, revela mero inconformismo das embargantes



com as conclusdes adotadas no decisum, buscando rediscutir fundamentos ja examinados, especialmente
guanto a suficiéncia da prova documental apresentada e a possibilidade de reconhecimento, em sede de
excecao de pré-executividade, da alegada auséncia de poderes de geréncia.

A circunstancia de a decisdo embargada ndo ter acolhido a interpretacdo defendida pelas recorrentes
acerca da sentenga penal absolutdria ndo configura omissédo. O julgador ndo esta obrigado a enfrentar, um a
um, todos os argumentos suscitados pelas partes, bastando que apresente fundamentacédo suficiente para
embasar a concluséo adotada, o que efetivamente ocorreu no caso concreto.

A discussao acerca da extensao dos efeitos da sentenga penal absolutdria e sua eventual repercussao
sobre a responsabilidade tributéria das embargantes pressupde analise aprofundada do contexto fatico e
probatério, incompativel com a estreita via da excecgao de pré-executividade, exatamente como consignado
na decisdo embargada. N&ao se identifica, portanto, qualquer ponto omitido, contraditério ou obscuro a
justificar a integracéo do julgado.

Ressalte-se, ainda, que os embargos de declaracdo ndo constituem instrumento processual adequado a
reforma do mérito da deciséo, salvo excepcionalmente quando constatado algum dos vicios do art. 1.022 do
CPC, hipotese nao verificada nos autos.

Assim, ndo ha omisséo a ser sanada, uma vez que o fundamento juridico adotado foi claro e suficiente para
a concluséo do julgamento.

O que as embargantes pretendem, em verdade, € reinterpretar o conjunto fatico-probatério, buscando obter,
por via dos aclaratorios, decisédo modificativa do julgado providéncia absolutamente incompativel com os
limites do art. 1.022 do CPC.

Desse modo, os argumentos expendidos pelas embargantes revelam mera pretensao de rediscusséo da
matéria ja decidida, sem que reste configurada qualquer das hipéteses legais de cabimento dos aclaratérios,
a saber: obscuridade, contradigdo, omissao ou erro material.

Tal entendimento é pacifico no STJ e nos Tribunais Regionais, segundo o0s quais o uso dos embargos como
sucedaneo recursal € inadmissivel.

Ausente vicio no acdrddo e inexistindo qualquer questéo capaz de modificar o resultado do julgamento,
ficam afastados os efeitos infringentes.

Finalmente, ressalta-se o entendimento jurisprudencial ja consagrado no ambito dos Tribunais no sentido de
gue, ainda que se trate de prequestionamento, somente é cabivel a oposi¢do dos Embargos Declaratérios
se presentes o0s requisitos do art. 1022 do Cddigo de Processo Civil.

Nesse sentido, varios séo os julgados que espelham o entendimento unanime no ambito desse TRF da 62
Regido: TRF 6, EMBARGOS DE DECLARACAO NA APELACAO CIVEL, APELACAO CIVEL (198) n.
1005353-07.2022.4.01.3803, TERCEIRA TURMA, MINHA RELATORIA, PJe 12/03/2024, dentre outros.

Ademais, "o prequestionamento ndo exige que haja mencédo expressa dos dispositivos infraconstitucionais
tidos como violados" (STJ. Agint no REsp 1819085/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, julgado em 08/06/2020, DJe de 10/06/2020).



Por fim, em atencdo ao disposto no art. 1.025 do CPC, consideram-se incluidos no acordao os elementos
gque o embargante suscitou, para fins de prequestionamento, ainda que os embargos de declaracdo sejam
inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omisséo, contradi¢édo ou
obscuridade.

Ante 0 exposto, rejeito os embargos de declaragéo.
Transitada em julgado a presente deciséo, arquivem-se 0s presentes autos.
Intimem-se.

Belo Horizonte, data do sistema.



